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EXTRATO DE DECISÃO CGAG CONSUNI/UFOB Nº 037, 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

A CÂMARA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E GOVERNANÇA - CGAG, assessora 
ao Conselho Universitário da Universidade Federal do Oeste da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, torna públicas as decisões emanadas em sua 30ª Reunião Ordinária, realizada no dia 
16 de dezembro de 2024, 

 

 

Ponto de pauta 1: 

Assunto: Informes. 

 

Ponto de pauta 2: 

Assunto: Apreciação das Atas da CGAG; 

a) Ata da 22ª Reunião Ordinária da CGAG, de 18 de maio de 2023; 

b) Ata da 23ª Reunião Ordinária da CGAG, de 07 de junho de 2023; 

c) Ata da 24ª Reunião Ordinária da CGAG, de 24 de agosto de 2023; 

d) Ata da 25ª Reunião Ordinária da CGAG, de 11 de dezembro de 2023; 

e) Ata da 26ª Reunião Ordinária da CGAG, de 21 de março de 2024. 

 

Deliberação: Aprovadas. 

 

 

Ponto de pauta 3: 

Processo: 23520.011743/2024-17. 

Interessado: Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional – PROPLAN. 

Assunto: Apreciação do Parecer do Relator referente à Proposta de Planejamento Orçamentário 
da Universidade Federal do Oeste da Bahia – UFOB, para o exercício de 2025, encaminhada 
pela Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional – PROPLAN.  

Relator: Conselheiro Tony Silva Almeida. 

Parecer da Relatoria: Recomenda a aprovação com indicações de ajustes. 
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Deliberação: Aprovado com Destaques – ATO DECISÓRIO CGAG/CONSUNI/UFOB Nº 
043/2024.  

 

 

 

 

CLAYTON DA SILVA BARCELOS 

Presidente da Câmara de Gestão Administrativa e Governança 
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